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PREFEITURA MUNICIPAL DE A POl

ESTADO DE MINAS GERAIS

Oficio: n° GAB/SJ-112/2012
Assunto: encaminho projeto de lei

Araxa, 10 de dezembro de 2012
Ex.mo. Senhor Presidente,

Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que autoriza a abertura de créditos especiais
e suplementar no Orgamentaria Anual vigente.

O projeto ora apresentado trata-se de_substitutivo de outro anteriormente encaminhado,
tendo sido alterado para incluir as fichas orgamentarias que serdo anuladas pela Prefeitura
Municipal de Araxa, conforme solicitado pelos Ilustres Vereadores.

Sendo assim, requer-se a substitui¢do do projeto atualmente em tramite perante esta
Camara Municipal.

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela havera
de aprova-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Exceléncia e Ilustres Pares os

mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVA MO }){A COSTA
Prefeito Munjcipal de Araxa

C2mara Municipal de Araxs

RECEBEMOS
Sl 13-/ T80
Secre T ral s

IImo. Sr.

Carlos Roberto Rosa

D.D.Presidente da Cimara Municipal de Araxa.
NESTA




SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 197/12
Autoriza a abertura de crédito especial  e suplementar no orçamento vigente e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, 
 com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aberto o crédito especial no valor de R$ 258.000,00 (duzentos e cinquenta e oito mil reais) ao orçamento vigente:

	01
	Poder Legislativo
	

	01.01
	Câmara Municipal
	

	01.122.0001.2170
	Direção Administrativa
	R$ 258.000,00

	3.3.90.48.00
	Outros Auxílios Financeiros P. Física Resolução 433/2011
	R$ 258.000,00


Art. 2º - Para ocorrer ao disposto no artigo anterior serão anuladas até o valor do crédito cogitado às seguintes dotações orçamentárias abaixo discriminadas. 

	01.122.0001.1017
	Constr. Reforma Ampl. Prop. Câmara
	R$ 258.000,00

	4.4.90.51.00
	Obras e instalações
	R$ 258.000,00


Art. 3º - Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente do Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) em decorrência das obrigações geradas com o IPREMA – Instituto de Previdência Municipal de Araxá dada à implementação da Lei nº 6.184 de 03 de abril de 2012, artigo 4º, que autoriza a cessão de pessoal da Prefeitura Municipal de Araxá para o PDSA.

Art. 4º - Para fazer face às despesas do artigo anterior será utilizada como fonte de recursos a anulação de dotações orçamentárias do orçamento vigente, abaixo discriminadas:
	05 
	  Instituto de Planejamento
	R$
	27.000,00 

	05 
	  Instituto de Planej. Desenv. Sustentável de Araxá
	R$
	27.000,00 

	04 122 0001 2 0189
	Operacionalização das Atividades do Instituto
	R$
	7.600,00

	
	33 90 30 – Material de Consumo                                   7
	R$
	3.000,00

	
	3 3 90 39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ            11             
	R$
	4.600,00

	18.542.0642 2 0192
	Operacionalização das Atividades de Meio Ambiente
	R$
	17.400,00

	
	3 1 90 13 – Obrigações Patronais                                32
	R$
	10.000,00

	
	33 90 39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ             39
	R$
	2.000,00

	
	44 90 52 – Equipamentos e Material Permanente       40
	R$
	5.400,00

	18 542 0642 2 0194
	Operacionalização das Atividades do CODEMA
	R$
	2.000,00

	
	33 90 39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ             49
	R$
	2.000,00


Art. 5º - Fica acrescido 6% (seis por cento) ao percentual autorizado pelo “caput” do artigo 6.º da Lei 6.126/2011 para abertura de créditos suplementares no Orçamento Fiscal, destinado exclusivamente a grupo de despesa de código 3.3 – Outras Despesas Correntes, conforme Portaria Interministerial STN/SOF n.º 163/2001, referentes ao exercício de 2012, sobre o total da despesa autorizada para o exercício, mediante a utilização de recursos provenientes do artigo 43, § 1º da Lei nº 4320/64.
Art. 6.º - A Prefeitura Municipal ao empregar a autorização prevista no artigo anterior utilizar-se-á prioritariamente da anulação das seguintes fichas orçamentárias e valores correspondentes:

	UNIDADE
	FICHA
	VALORES

	ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
	47
	      100.000,00 

	SEC DESENV HUMANO
	86
	        50.000,00 

	FDO MUNIC ASSISTENCIA SOCIAL
	124
	   1.200.000,00 

	SEC PLANEJAMENTO GESTÃO
	286
	      100.000,00 

	SEC DESENV RURAL
	365
	      100.000,00 

	 
	372
	      100.000,00 

	 
	380
	        10.000,00 

	 
	381
	        90.000,00 

	 
	384
	        50.000,00 

	 
	389
	        50.000,00 

	 
	405
	      100.000,00 

	 
	407
	      400.000,00 

	 
	408
	      300.000,00 

	SECRETARIA EDUCAÇÃO
	424
	      200.000,00 

	 
	440
	      100.000,00 

	 
	960
	      300.000,00 

	 
	484
	        50.000,00 

	 
	486
	      100.000,00 

	 
	961
	      250.000,00 

	 
	500
	      100.000,00 

	 
	513
	      100.000,00 

	FUNDO MUNICIPAL EDUCAÇÃO
	548
	      100.000,00 

	 
	558
	      300.000,00 

	 
	565
	      100.000,00 

	SEC DESENV URBANO
	568
	      170.000,00 

	 
	570
	        30.000,00 

	 
	571
	        40.000,00 

	 
	594
	      100.000,00 

	 
	609
	      500.000,00 

	 
	656
	      120.000,00 

	 
	663
	      100.000,00 

	 
	669
	      100.000,00 

	 
	672
	      100.000,00 

	 
	673
	        50.000,00 

	 
	679
	      600.000,00 

	 
	681
	      500.000,00 

	 
	690
	   1.100.000,00 

	 
	962
	      200.000,00 

	 
	703
	      100.000,00 

	 
	705
	        50.000,00 

	FUNDO MUNICIPAL SAUDE
	733
	        90.000,00 

	 
	787
	        50.000,00 

	ASSES. MUNC ESPORTE LAZER
	846
	      150.000,00 

	ASSES. MUNIC TRANSITO
	875
	        50.000,00 

	 
	877
	      100.000,00 

	FUNDO MUNIC HABITAÇÃO
	889
	      150.000,00 

	RESERVA DE CONTINGENCIA
	955
	      900.000,00 

	TOTAL
	
	   9.700.000,00 


Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ______ de 2012.
Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá

